
REQUERIMENTO N.          , DE 11  DE OUTUBRO DE 2022

(do Dep. FLÁVIO NOGUEIRA) 

À Presidência da Comissão de Finanças e Tributação: 

Senhor Presidente,

Requeiro  que  seja  encaminhado  ao  Senhor  Ministro  de  Estado  da
Economia,  com  fundamento  no  art.  124,  §  2º,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  para  2022  (Lei  nº  14.194,  de  20  de  agosto  de  2021),  o
seguinte pedido de informações:
 

Solicitação de estimativa de impacto fiscal das renúncias de receitas
para  2022,  2023  e  2024,  acompanhadas  das  respectivas  memórias  de
cálculo, que decorreriam da aprovação do Projeto de Lei nº 4.691, de 2020. 

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 4.691, de 2020, de autoria da Deputada Rejane
Dias, propõe reduzir a zero as alíquotas da contribuição pra o PIS/Pasep e
da Cofins incidentes sobre os produtos que compõem a Cesta Básica de
Alimentos. Ademais, o PL trata de isenção de Imposto de importação e da
taxa de despacho aduaneiro.

A  fim  de  avaliar  o  referido  projeto  à  luz  dos  ditames  da
responsabilidade fiscal, solicitamos a estimativa do impacto fiscal para 2022,
2023 e 2024, que decorreria da sua aprovação. 

Sala das Sessões, 11 de Outubro de 2022.

DEPUTADO FLÁVIO NOGUEIRA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávio Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223265081300
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